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RESUMO 

 

OLIVEIRA, Inaê Siqueira de. Transmissão da cláusula compromissória. 2021. 143 p. 

Mestrado – Faculdade de Direito, Universidade de São Paulo, São Paulo, 2021. 

 

Este trabalho investiga quando e por que ocorre a transmissão da cláusula compromissória. 

A pergunta central é se a cláusula compromissória se transmite com o contrato – ou com a 

obrigação ou o direito decorrente do contrato – que, por aquisição derivada translativa, 

ingressa na esfera jurídica de um sujeito que não participou de sua formação. Busca-se 

determinar (i) se a transmissão ocorre em qualquer tipo de aquisição derivada de posição 

jurídica e (ii) se há um fundamento único, que explique inteiramente a transmissão, ou se a 

justificativa varia. A primeira parte do trabalho examina dois conceitos preliminares: 

transmissão e autonomia. A segunda examina a transmissão da cláusula compromissória nas 

hipóteses de sucessão universal, cessão de posição contratual, pagamento com sub-rogação, 

cessão de crédito e assunção de dívida. Conclui-se que, por ser a transmissão fenômeno 

multifacetado, não há uma resposta única. É preciso levar em consideração as características 

específicas de cada modo de aquisição derivada, equacionando-as com as características da 

cláusula compromissória. 

 

Palavras-chave: cláusula compromissória; transmissão; autonomia; sucessão universal; 

sucessão singular. 

  



 
 

ABSTRACT 

 

OLIVEIRA, Inaê Siqueira de. Circulation of the arbitration agreement. 2021. 143 p. Master 

– Faculty of Law, University of Sao Paulo, Sao Paulo, 2021. 

 

This paper investigates when and why the arbitration agreement circulates. The underlying 

question is whether the arbitration agreement circulates with a contract – or with an 

obligation or a right arising from a contract – that, by means of derivative acquisition, enters 

the legal sphere of someone who did not participate in its formation. The aim is to determine 

(i) whether the circulation occurs in any type of derivative acquisition and (ii) whether there 

may be a single answer as to why the circulation occurs. The first part examines the 

preliminary concepts of transmission and autonomy. The second part examines the 

circulation of the arbitration agreement in case of universal succession, assignment of 

contract, payment with subrogation, assignment of credit and debt assumption. As 

transmission of legal positions takes many forms, the paper concludes there is no single 

answer. It is necessary to consider the characteristics of each form of derivative acquisition 

and to balance them with the characteristics of the arbitration agreement. 

 

Keywords: arbitration agreement; transmission; autonomy; universal succession; singular 

succession. 
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INTRODUÇÃO 

 

Para sistematizar o estudo da eficácia subjetiva da cláusula compromissória, as 

diferentes situações (e.g., cessão de crédito, grupo de sociedades, pagamento com sub-

rogação) podem ser classificadas em, pelo menos, duas categorias: extensão e transmissão.1  

A extensão trata da eficácia para além dos declarantes, ocupando-se, primariamente, 

das questões de forma e consentimento tácito. A transmissão, objeto deste trabalho, trata da 

eficácia sobre sujeitos que se tornaram titulares (i) de posições jurídicas, ativas ou passivas, 

oriundas de contrato contendo cláusula compromissória, ou (ii) da posição de uma das partes 

de contrato contendo cláusula compromissória. 

Por um lado, a cláusula compromissória é considerada um negócio jurídico 

autônomo; por outro, aceita-se facilmente que ela se transmite com o contrato ou com 

posições jurídicas dele advindas.2 Os fundamentos para isso, quando apontados, variam. A 

inconstância na teoria cria incerteza na prática – por exemplo, na cessão de crédito, caso a 

cláusula compromissória seja um benefício, supõe-se que o cessionário a considera favorável 

a seus interesses, podendo, em última instância, renunciar a tal benefício; caso a cláusula 

                                                
1 Adotam essa divisão: LOQUIN, Eric. Différences et convergences dans le régime de la transmission et de 
l’extension de la clause compromissoire devant les juridictions françaises. Gazette du Palais, Paris, n. 157, p. 
7, 6 junho 2002; CLAY, Thomas. A extensão da cláusula compromissória às partes não contratantes (fora 
grupos de contratos e grupos de sociedades/empresas). Revista Brasileira de Arbitragem, São Paulo, v. 11, 
n. 8, p. 74-82, 2005. Outras classificações são possíveis. Para De Nova, há três problemas: identificação (se a 
convenção com A vincula B ou C), substituição (se a convenção entre A e B não vincula mais B, mas C) e 
adição (se a convenção entre A e B vincula, além de B, também C) (DE NOVA, Giorgio. I terzi e la 
convenzione arbitrale. Rivista dell’Arbitrato. Milano, ano XXII, n. 4. p. 777-781, 2012). Marino propõe uma 
classificação quadripartite: (i) partes originárias, (ii) partes supervenientes por sucessão, (iii) partes 
supervenientes por adição, (iv) terceiros (MARINO, Francisco. Eficácia da convenção de arbitragem perante 
terceiros: o caso do terceiro beneficiário. In: BENETTI, Giovana et al. (Org.). Direito, cultura, método: 
leituras da obra de Judith Martins-Costa. Rio de Janeiro: GZ, 2019. p. 859-876). 
2 E.g., “[A] transmissão é um caso mais simples no qual a parte originariamente na arbitragem cede, por 
qualquer meio, cessão, sucessão, por exemplo, o contrato do qual faz parte e que contém cláusula 
compromissória a outrem. A pessoa que veio a vincular-se ao contrato vincula-se também à arbitragem.” 
(GUERRERO, Luis Fernando. Convenção de arbitragem e processo arbitral. São Paulo: Atlas, 2009. p. 
131); “Em princípio, há possibilidades, a nosso ver inquestionáveis, de não-signatárias se verem afetadas pelos 
efeitos de uma convenção arbitral, sendo a transmissão um exemplo.” (JABARDO, Cristina Saiz. “Extensão” 
da cláusula compromissória na arbitragem comercial internacional: o caso dos grupos societários. Dissertação 
(Mestrado em Direito Internacional) – Universidade de São Paulo, São Paulo, 2009. p. 12); Zerbini lista, como 
exemplos de “situações contratuais [que] ensejam a transferência da cláusula de arbitragem assinada entre A e 
B para C, cessão de obrigações contratuais; cessão de direitos creditórios ou assunção; fusão e cisão de 
empresas; sub-rogação; contratos de transporte marítimo (emissão de conhecimento de embarque em favor de 
B que, mediante endosso, o entrega a C; substabelecimento de mandato; morte de pessoa física (ZERBINI, 
Eugenia C. G. de Jesus. Cláusulas arbitrais: transferência e vinculação de terceiros à arbitragem. In: JOBIM, 
Eduardo; MACHADO, Rafael Bicca (Coord.). Arbitragem no Brasil: aspectos jurídicos relevantes. São 
Paulo: Quartier Latin, 2008. p. 141-151. p. 145). No direito estrangeiro, v. LEW, Julian; MISTELIS, Loukas; 
KRÖLL, Stefan. Comparative International Commercial Arbitration. The Hague: Kluwer, 2003. p. 147-
148. 
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compromissória seja uma exceção do cedido, o devedor escolhe se a opõe, sendo irrelevante 

o consentimento do cessionário. 

Além de incerteza na fundamentação, há dúvidas a respeito das hipóteses em que 

ocorre transmissão (e.g., se o sub-rogado está sujeito à cláusula compromissória) e dos 

requisitos (e.g., se é necessário o consentimento do sucessor). Esta dissertação propõe-se 

investigar quando e, sobretudo, por que ocorre a transmissão da cláusula compromissória. É 

uma dúvida singela, mas refratária a uma resposta geral e sistematicamente coerente. Há 

duas questões principais. 

Primeiro, se a cláusula compromissória se transmite em qualquer tipo de aquisição 

derivada, independentemente das características da transmissão (e.g., tanto na sucessão 

universal quanto na cessão de crédito). Segundo, se há um fundamento único, que explique 

de todo a transmissão da cláusula compromissória, ou se a justificativa depende da espécie 

de aquisição derivada (e.g., se ser ‘parte da economia do contrato’ explicaria a transmissão 

na cessão de posição contratual, ainda que não na cessão de crédito). 

Para desenvolver a pesquisa, o trabalho divide-se em duas partes. Na primeira, são 

examinados dois conceitos preliminares: transmissão (1.1) e autonomia (1.2). Na segunda, 

examina-se a transmissão da cláusula compromissória em cada hipótese de aquisição 

derivada – sucessão universal (2.1), cessão de posição contratual (2.2), pagamento com sub-

rogação (2.3), cessão de crédito (2.4), assunção de dívida (2.5).  

A estrutura de todos os subcapítulos da segunda parte obedece à mesma organização. 

Primeiro, há um resumo das principais características do respectivo modo de aquisição 

derivada. Segundo, há um panorama da jurisprudência e da doutrina naquela hipótese de 

transmissão da cláusula compromissória. Após, analisam-se as principais questões 

relacionadas àquela hipótese de transmissão. Essas questões (e.g., se a cláusula 

compromissória é acessório do crédito; se a ineficácia de ato do segurado que limite o direito 

da seguradora na sub-rogação afasta a cláusula compromissória) foram inferidas da 

jurisprudência e da doutrina, onde nem sempre aparecem de modo expresso.  

Nas considerações finais, resume-se a resposta à questão central: o novo titular da 

relação jurídica, seja ela simples ou complexa, está sujeito à jurisdição arbitral?  
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Na introdução, o tema foi desdobrado em duas questões: (i) se a cláusula 

compromissória se transmite em qualquer tipo de aquisição derivada e (ii) o que explica a 

transmissão da cláusula compromissória. A pesquisa mostrou que o estado das ideias, na 

jurisprudência e na doutrina, é ambivalente. Há certo consenso quanto à conclusão (questão 

i), que é favorável à transmissão, e certo caos quanto às razões (questão ii).  

Na seção de premissas teóricas, afirmou-se que o traço característico da transmissão 

é o binômio identidade da relação jurídica – diversidade de sujeitos e que o objeto da cláusula 

compromissória é a sujeição de uma relação jurídica à jurisdição arbitral. As partes da 

cláusula compromissória estão, ambas, em estado de sujeição à jurisdição arbitral no que se 

refere à relação jurídica contratual existente entre elas. 

Considerando esses pressupostos, a pergunta central é: quando mudam os sujeitos de 

uma relação jurídica, o estado de sujeição à jurisdição arbitral acordado na cláusula 

compromissória os alcança? É preciso recusar as respostas gerais e simples, mas erradas 

(sim, porque é sucessor; não, porque é terceiro). A resposta aqui oferecida pode ser 

organizada em cinco partes. 

Primeiro, transmissão não é um fenômeno uniforme. A sucessão universal transmite 

um complexo de relações jurídicas com valor econômico (patrimônio). A cessão de posição 

contratual transmite uma relação jurídica complexa (relação contratual). O pagamento com 

sub-rogação, a cessão de crédito e a assunção de dívida transmitem uma relação jurídica 

simples (relação obrigacional).  

Sem essa distinção inicial, é impossível avançar. Ao mesmo tempo, isso é suficiente 

para responder a pergunta relativamente à sucessão universal. O estado de sujeição à 

jurisdição arbitral está no complexo de relações jurídicas com valor econômico (patrimônio) 

do sucedido e vincula o sucessor, salvo excepcional natureza personalíssima.  

Segundo, a chamada cláusula compromissória é, na verdade, um negócio jurídico. 

Ela não é elemento de outro negócio jurídico, embora costume ser escrita no mesmo 

instrumento. Assim, na cessão de contrato com cláusula compromissória, não há apenas uma 

cessão, mas duas: da posição titulada pelo cedente no contrato-base e da posição titulada 

pelo cedente no negócio jurídico compromissório. 

Devido a isso, é preciso consentimento à cessão da cláusula compromissória, 

exteriorizado por escrito, ainda que no mesmo instrumento e de modo genérico. Dois 
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negócios não demandam, porém, dois instrumentos: o mesmo instrumento pode registrar a 

cessão do contrato e da cláusula compromissória. Além disso, e talvez seja essa a 

consequência mais relevante da diferença na gênese (duas cessões, não uma), como são dois 

negócios, a validade da cessão do contrato e a validade da cessão da cláusula compromissória 

são separadamente apreciáveis.  

Terceiro, a sujeição do credor sub-rogado ou do cessionário do crédito à jurisdição 

arbitral decorre da eficácia translativa do pagamento com sub-rogação e da cessão de crédito. 

A pretensão do novo credor, sub-rogado ou cessionário, é qualitativamente idêntica à do 

primitivo credor. Como o direito de crédito filia-se a uma relação jurídica sujeita à jurisdição 

arbitral, esse estado de sujeição é um ônus ligado ao poder de exigir o pagamento, abrangido 

pela eficácia translativa material e processual do pagamento com sub-rogação e da cessão 

de crédito. 

Quarto, a cláusula compromissória é uma exceção do devedor cedido, salvo se pré-

excluída. Como o cedente não pode alterar a posição jurídica do devedor por ato que 

independe de sua vontade, o devedor demandado na jurisdição estatal pode opor exceção de 

cláusula compromissória ao cessionário. 

Quinto, a cláusula compromissória ingressa na esfera jurídica do assuntor da 

dívida como exceção e como estado de sujeição conexo à dívida. Devido à ligação 

estrutural com a relação jurídica suposta pela cláusula compromissória, a dívida não se 

desprende do estado de sujeição à jurisdição arbitral com a mudança no polo passivo. 

Em síntese, por ser a transmissão fenômeno multifacetado, não há resposta única que 

explique todas as hipóteses de transmissão da cláusula compromissória. Para satisfazer o 

rigor esperado do raciocínio jurídico, as respostas devem levar em consideração as 

características específicas de cada modo de aquisição derivada, equacionando-as com as 

características da cláusula compromissória.   
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